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        EDITAL DE LANÇAMENTO DE                          CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 019/2024
O Município de Porto Xavier, por intermédio do Prefeito Municipal, em conformidade com as atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 145, III, da Constituição Federal, c/c Arts. 81 e 82 do Código Tributário Nacional, Decreto Lei Federal nº 195 de 24/02/1967, Lei Municipal nº 2.032/2010, Lei Municipal nº 2.002/2012 e Lei Municipal nº 2.740/2019, TORNA PÚBLICO a quem interessar possa, em especial aos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título dos imóveis localizados nos trechos de ruas do perímetro urbano, identificadas neste Edital, que será lançadas Contribuição de Melhoria incidente sobre os imóveis beneficiados com a execução das obras de melhorias de que trata este Edital, apresentando-se a avaliação dos imóveis após a execução das obras para fins de cobrança da Contribuição de Melhoria decorrente de obra de pavimentação nas vias públicas da cidade, identificadas no item 2, devidamente autorizadas pelas Lei Municipal nº 2.032/2010, conforme segue:

1.0 – DA OBRA
1.1 - Pavimentação com pedras irregulares, na Rua 7 de setembro (Rua lateral ao arroio sem denominação), no trecho compreendido entre a Rua  Venancio Aires  e Rua Dr Flores, Porto Xavier -RS.

2.0 – DO CUSTO TOTAL DAS OBRAS
2.1 - O custo total das obras realizadas na Rua epigrafada foi de R$ 49.358,35 (Quarenta e Nove Mil, Trezentos e Cincoenta e Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos) , conforme Projeto e Memorial Descritivo, parte integrante deste Edital.
2.2 - Para fins de cobrança da Contribuição de Melhoria serão repassado aos contribuintes proprietários dos imóveis, a época do lançamento, o percentual de 100% da valorização imobiliária.


3.0 – DA EXECUÇÃO DAS OBRAS
3.1 - As obras foram executadas pela Prefeitura Municipal, através de empresa do ramo contratada por meio de licitação pública, nos termos que prevê a legislação em vigor.



4.0 [bookmark: _Hlk160718167]– DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA
4.1 - É entendimento entre os experts em avaliação coletiva de imóveis urbanos, para fins de cobrança de tributos que levam em conta o valor venal dos imóveis, como o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU ,  Imposto  de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI e a Contribuição de Melhoria (diferença entre o valor “antes” e “depois” da obra) que, no caso de pavimentação, o benefício tem peso efetivo apenas para os imóveis diretamente atingidos, sendo inexpressiva a valorização dos imóveis contíguos e do entorno.
4.2 - Em razão disso, para fins de cobrança da Contribuição de Melhoria resultante da execução da obra mencionada do exórdio deste Edital, serão considerados somente os imóveis com testada para o trecho pavimentado.

5.0– DEMONSTRAÇÃO DA VALORIZAÇÃO
5.1 - Conforme laudos de avaliação dos imóveis situados nas vias públicas pavimentadas, objeto do presente edital, avaliação realizada antes da execução da obra de melhoria e a nova avaliação realizada de cada imóvel integrante da zona de influência da obra, após a execução da mesma, obteve-se o seguinte cálculo:


	
Nº
	
Contribuinte
	
TESTADA
	ÁREA DO 

TERRENO
	VALOR VENAL SEM A MELHORIA

	VALOR VENAL COM A MELHORIA
	VALORIZAÇÃO 

IMOBILIÁRIA

	01
	 ROGERIO UECKER
	24,50
	236,95
	      15.875,00
	16.916,00
	1.041,00

	02
	ELISETE SCHROPFER ZILLI
	16,50
	236,95
	  15.875,00
	16.57625
	  701,25

	03
	ESP. WALTER NASCIMNETO DA SILVA
	12,00
	212,85
	  14.260,00
	14.770,00
	 510,00

	04
	ESP. DE ERICO KREWER
	10,00
	     173,65
	      11.634,00
	       12.059,00
	        425,00

	05
	ESP. DE HORÁCIO DA VEIGA
	      15,50
	         360,65
	       24.164,00
	       24.822,00                       
	   658,00

	06
	MARCOS FIN BERNARD
	15,50
	417,61
	27.980,00
	       28.638,00
	   658,00

	07
	ADRIELI KREWER DE FREITAS
	31,50
	528,62
	35.417,00
	  36.755,00
	1.338,00

	08
	PREFEITURA MUNICIPAL
	   125,50
	313,75
	21.021,00
	  26.354,00
	5.333,00

	
	TOTAL
	
	
	
	
	   10.064,25



6.0 [bookmark: _Hlk160718188]- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - O valor relativo à contribuição de melhoria poderá ser pago da seguinte forma:


I	- pelo pagamento do valor total, em parcela única, na data do vencimento, com desconto de 10%.

II	- pelo pagamento em até 60 parcelas, iguais e consecutivas, não podendo o valor da parcela
 
ser inferior a 30% (Trinta por cento) da VRM.
Parágrafo único: Em caso de parcelamento do valor da Contribuição de Melhoria, o valor das parcelas será atualizado, mensalmente pelo  índice do IPÇA/IBGE.
6.1.1	– O pagamento do valor em parcela única, com desconto de 10%, deverá ser efetuado até 30 (trinta) dias após a publicação do edital de conclusão de obra ou notificação pessoal.
6.2.1	– Ademais, o parcelamento deverá ser solicitado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da notificação pessoal ou da publicação de edital. Assim, ao solicitar o parcelamento neste período, o contribuinte deverá efetuar o pagamento da primeira parcela até a data acima mencionada, quando então o parcelamento considerar-se-á efetivado.
6.2.2	– As demais parcelas deverão ser pagas mensalmente na data estipulada para pagamento.
6.3	– Na hipótese da data de vencimento ocorrer em dia de feriado ou data que não haja expediente, será considerada a data de vencimento o 1º dia útil subseqüente ao vencimento, sem qualquer acréscimo.
6.4	– Os contribuintes que não solicitarem um plano de pagamento parcelado, ou não efetuarem o pagamento ate até 30 (trinta) dias após a publicação do edital de conclusão de obra ou notificação pessoal, só poderão parcelar os débitos correspondentes a contribuição observando as leis em vigor na data do parcelamento, não sendo possível mais utilizar os descontos procedimento deste edital.


7.0	– DA FORMA DE CÁLCULO PARA LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

7.1	- O valor apurado da Contribuição de Melhoria, para cada imóvel situado na área beneficiada decorreu da Avaliação realizada com base nos valores constantes no Banco de Dados desta municipailidade.


8.0 – DO LOCAL DE PAGAMENTO

8.1-Os pagamentos, tanto das parcelas como o pagamento à vista, poderão ser realizados no estabelecimento bancário com o qual o município mantém convênio, bem como, diretamente na Tesouraria da Prefeitura   

             9.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
                       Demais informações poderão ser obtidas no Setor de  Tributação da Prefeitura Municipal.
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                                                                                              GILBERTO DOMINGOS MENIN
                                                                                                    PREFEITO MUNICIPAL
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